
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
028ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 01  DE  OUTUBRO DE 2019 –  8h30min –  

(terça-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  MATTEUS VIANA NETO  

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara Superior do 
Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Adm inistrativo Tributário- CONAT, situado na Av. 

Alberto Nepomuceno, 77 – CEP: 60.055-000 - Centro –  Fortaleza/Ce, faço saber a quem interessar 
possa que, na  data e horário acima mencionados, em  Sessão Ordinária, serão julgados os recursos 

referentes aos processos abaixo:  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/0236/2014 -  A .I.: 1/201318010 –  CGF: 06.1058483  
RECORRENTE:  ESTADO DO CEARÁ   
RECORRIDO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE  
RELATOR CONS.:  MARIA ELINEIDE SILVA E SOUZA   

ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  LÚCIO FLÁVIO ALVES          

JULGADO PELA 1ª CÂMARA – RES. 147/2017 –  (IMPROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 012/2015 (PARC. PROC.– C.  PLENO) 
SUST. ORAL: DR.  ALDEMIR FERREIRA DE PAULA AUGUSTO (ADV) 
SUST. ORAL: DR.  ANCHIETA GUERREIRO CHAVES JUNIOR ( ADV) 
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1168/2016 -  A .I.: 1/201603664 –  CGF: 06.2643053  
RECORRENTE:  TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A  
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ                        
RELATOR CONS.:  MICHEL ANDRÉ BEZERRA LIMA GRADVOHL  

ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  JOSÉ WILAME FALCÃO DE SOUZA   
JULGADO PELA 1ª CÂMARA – RES. 187/2018 –  (PARC. PR OC.) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 012/2015 (PARC. PROC.– C.  PLENO) 
SUST. ORAL: DR.  NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA  (ADV ) 
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  11  DE SETEMBRO DE 2019.  
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
029ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 02  DE  OUTUBRO DE 2019 –  14 h –  

(quarta-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE   

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara Superior do 
Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Adm inistrativo Tributário- CONAT, situado na Av. 

Alberto Nepomuceno, 77 – CEP: 60.055-000 - Centro –  Fortaleza/Ce, faço saber a quem interessar 
possa que, na  data e horário acima mencionados, em  Sessão Ordinária, serão julgados os recursos 

referentes aos processos abaixo:  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/4065/2016 -  A .I.: 1/201620738 –  CGF: 06.296491-7 
RECORRENTE:  HELTRAN TRANSPORTES LTDA                  
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  SÂMARA LÉA FERNANDES R. S. AGUIAR  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO: TERESA CRISTINA APOLIANO HOM SI  
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 282/2018   (PROC.) 
RESOLUÇÕES PARADIGMAS: RES. 482/14 (PARC. PROC. ) -  117/2014 (EXTINTO) – 1ª CÂMARA)  
RESOLUÇÕES PARADIGMAS: RES. 450/15 (PARC. PROC.) – 229/16 (EXTINTO)  – 2ª CÂMARA)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 102/17 (PARC. PROC.) – 4ª  CÂMARA)  
 
DECISÃO: __________________________  
 
_______________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/0905/2014 -  A .I.: 2/201308583  
RECORRENTE:  GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS  LTDA     
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  MÔNICA MARIA CASTELO  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO: LÚCIA DE FÁTIMA CALOU DE ARA ÚJO  
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 259/2018   (PROC.) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 048 – 073/2015 – (IMPROC.  -1ª CÂMARA)  
 
DECISÃO: __________________________  
 
_______________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  11  DE SETEMBRO DE 2019.  
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
030ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 03  DE  OUTUBRO DE 2019 –  14 h –  

(quinta-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE   

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara Superior do 
Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Adm inistrativo Tributário- CONAT, situado na Av. 

Alberto Nepomuceno, 77 – CEP: 60.055-000 - Centro –  Fortaleza/Ce, faço saber a quem interessar 
possa que, na  data e horário acima mencionados, em  Sessão Ordinária, serão julgados os recursos 

referentes aos processos abaixo:  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/0033/2015 -  A .I.: 1/201414168 –  CGF: 06.2763687  
RECORRENTE:  CONCRETOPOLIS – CONCRETO PREMOLDADO IN D. DO NORDESTE LTDA  
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  SANDRA ARRAES ROCHA  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  JOSÉ SIDNEY VALENTE LIMA    

JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 256/2018 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 224/2015 (PARC. PROC.– 1ª  CÂMARA)  
SUST. ORAL: DR.  JESSÉ MARCELO H. FONTELES (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/2622/2012 -  A .I.: 1/201206151 –  CGF: 06.6652790  
RECORRENTE:  F. B. CARGAS LTDA  
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  ANA THEREZA N. DE M. COSTA      
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 229/2018 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 334 - 385/2013 (IMPROC.– 1ª CÂMARA)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 351/2016 (PARC. PROC.– 1ª  CÂMARA)  
SUST. ORAL: DR.  IVAN LÚCIO FALCÃO (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  10  DE SETEMBRO DE 2019.  
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
031ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 04  DE  OUTUBRO DE 2019 –  8h30min –  

(sexta-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  RAFAEL LESSA COSTA BARBOZA  

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara Superior do 
Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Adm inistrativo Tributário- CONAT, situado na Av. 

Alberto Nepomuceno, 77 – CEP: 60.055-000 - Centro –  Fortaleza/Ce, faço saber a quem interessar 
possa que, na  data e horário acima mencionados, em  Sessão Ordinária, serão julgados os recursos 

referentes aos processos abaixo:  
________________________________________________________________________________________ 
 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1145/2014 -  A .I.: 1/201401496 –  CGF: 06.9092540  
RECORRENTE:  ESTADO DO CEARÁ  
RECORRIDO: COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS LTDA     
RELATOR CONS.:  JOSÉ WILAME FALCÃO DE SOUZA   

ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  ANA THEREZA N. M. COSTA     
JULGADO PELA 4ª CÂMARA – RES. 148/2018 –  (NULO)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 421/2015 (PARC. PROC.– 1ª  CÂMARA) 
DR. CARLOS CESAR S. CINTRA (ADV)                    
DR.  THIAGO PIERRE MATTOS  (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/2250/2015 -  A .I.: 1/201509878 –  CGF: 06.806811-5  
RECORRENTE:  ESTADO DO CEARÁ  
RECORRIDO: J. F. DE FREITAS   
RELATOR CONS.: MARIA ELINEIDE S. E SOUZA  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  TEREZA CRISTINA APOLIANO HO MSI  
JULGADO PELA 4ª CÂMARA – RES. 212/2018 –  (PARC. PR OC.) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 002/2018 (PROC.– 1ª CÂMAR A) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 351/2016 (PARC. PROC.– 1ª  CÂMARA)  
SUST. ORAL: DR.  IVAN LÚCIO FALCÃO (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  11  DE SETEMBRO DE 2019.  
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  
 
 
 
 
 
 
 


